
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA     VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE FORTALEZA 
 
 
 
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS – DPVAT, PELO 
RITO ORDINÁRIO, COM PEDIDO DE PERÍCIA MÉDICA 
 
 
 
 
 

ANA PAULA DE SOUSA MENDES, brasileira, casada, publicitária, 
portadora da carteira de identidade nº 2001010093418 SSPDC/CE, inscrita no CPF nº 
020.650.213-30, residente e domiciliada na Rua Jurupari, n° 1122, bloco 02, apto. 04, 
Parque Potira, Caucaia, CE, CEP: 61.650-010, vem, por intermédio de seus advogados, in 

fine assinados, mandado em anexo, JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA, inscrito na 
OAB/CE sob o n° 21292 A, e ANA CLÁUDIA MAIA DE ALENCAR MELO, inscrita na OAB/CE 
sob o n° 6994, que se encontram no e-mail: josebritoadvogado@hotmail.com, com 
escritório na Avenida Santos Dumont, n° 1740 – 9º andar – sala 905, bairro Aldeota, 
CEP. 60150-160, Telefone (85) 3243-3024, onde recebem avisos e intimações, vem à 
presença de Vossa Excelência propor contra SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS 
DO SEGURO DPVAT S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com endereço 
na Rua da Assembleia, nº 100, 26º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-904, e-
mail: citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, aqui denominada PROMOVIDA, 
pelas razões de fato e direito adiante aduzidas: 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS – DPVAT, PELO 
RITO ORSINÁRIO, COM PEDIDO DE PERÍCIA MÉDICA 
 

I – PRELIMINARMENTE 
DA JUSTIÇA GRATUÍTA 

 
Inicialmente, a parte autora solicita a V.Exª se digne em deferir a 

Gratuidade de Justiça, na forma dos artigos 98 e seguintes do NCPC, eis que não possui 
recursos financeiros para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, 
sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, o que enseja o benefício da 
gratuidade de justiça, pelo que indica para a assistência jurídica os patronos que 
subscrevem. 
 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de 
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem 
direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.  
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na 
contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 

 
 

II - DOS FATOS 
 

No dia 23 de setembro de 2016, na Avenida Bezerra, Vila Peri, 
Fortaleza/CE, a Autora foi vítima de acidente de trânsito, quando conduzia a 
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motocicleta de placa ORZ 5753 CE, caiu ao solo após um veículo invadir a trajetória da 
motocicleta, ocasião em que sofreu fratura do membro superior esquerdo, tudo 
conforme comprova o Registro de Ocorrência n° 301-7894/2016 e documentação 
médico/hospitalar anexa. 

 
Em razão do referido acidente restou com uma invalidez 

permanente, razão pela qual ingressou com pedido pela via administrativa junto à 
seguradora ré para receber o prêmio referente ao seguro obrigatório DPVAT. 

 
Uma vez iniciado o processo administrativo, foi constatado pela 

própria seguradora o direito da promovente, entretanto, lhe foi pago em 22 de agosto 
de 2019, apenas o valor de R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos) do valor total da indenização que é R$ 9.450,00 (nove mil e 
quatrocentos e cinquenta reais) referente a debilidade sofrida.  
 

Diante da diferença entre o que recebeu e o que deveria ter 
recebido, a promovente tem direito a receber, de forma estimativa, o valor de R$ 
7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), sendo 
compelido a buscar na Justiça seu direito. Ressalta-se que o valor pretendido deve ser 
necessariamente aferido por perito judicial, não podendo neste momento ser 
especificado o valor com precisão.  
 

III - DO DIREITO  
 

Preliminarmente, chamo a atenção de Vossa Excelência para a 
tempestividade da presente demanda, vez que, da data da ocorrência do sinistro até o 
presente momento não transcorreram os três anos de que trata o Novo Código Civil de 
2002 para o ajuizamento da competente ação de cobrança da indenização do seguro 
ora em tela. Desta feita, resta demonstrado que a presente ação é absolutamente 
tempestiva.  

 
Ultrapassada a matéria preliminar, passa-se a enfrentar o mérito 

da presente demanda, o que não requer maiores esforços.  
 
A Lei nº 6.194/74 fez nascer o Seguro Obrigatório DPVAT, criado 

para amparar as vítimas de acidentes causados por veículos automotores de vias 
terrestres.  

 
O art. 3º, II, da Lei 6.194/74, contempla que:  

 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º (DPVAT) 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 
permanente” 

 
A Medida Provisória nº 340, editada em 2006, e posteriormente 

convertida na lei 11.482 de 2007 por sua vez, estabeleceu um verdadeiro corte nas 
indenizações até ali fixadas, estabelecendo um teto de R$13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) para os casos de invalidez definitiva e morte. Estranhamente não se 
estabeleceu nenhum indexador que pudesse corrigir esse valor, que vem desde então 
sendo aplicado sem nenhuma correção, mesmo sendo corrigido anualmente o valor 
pago pelos proprietários de veículos às seguradoras.  
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Para analisarmos a discrepância existente nessa seara, basta 

constatar a variação do salário mínimo, que em dezembro de 2006 estava fixado em 
R$350,00 (trezentos e cinquenta reais) e hoje atinge R$ 998,00 (Novecentos e noventa 
e oito reais). Devemos ressaltar que não estamos buscando atrelar os valores do DPVAT 
ao salário mínimo, queremos apenas dimensionar a disparidade de tratamento que é 
dada às seguradoras e aos segurados.  

 
Ainda que se diga que o salário mínimo possui reajustamento e 

valorização sacramentados na Constituição Federal, fato é que a variação do INPC, a 
cada ano, demonstra a existência de inflação, ainda que pequena, na economia 
brasileira. Importante ressaltar que o seguro DPVAT possui certa, inesgotável e 
crescente fonte de custeio, afinal, se existem milhares de veículos a trafegar em nossas 
ruas e estradas, todos eles, por ocasião de seus licenciamentos anuais efetuam o 
recolhimento da parcela referente a tal cobertura securitária.  

 
Em contraponto ao aumento constante da arrecadação desse 

seguro, salta diante dos nossos olhos um completo desprezo pela melhor qualificação 
do motorista ao prestar exame para habilitação de veículos automotores, como 
também as campanhas de educação no transito são tímidas e superficiais.  

 
Em julgamento de recurso repetitivo, que serve de orientação 

para todos os tribunais do país, o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu que as 
indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, quando não pagas na data certa, 
devem ser corrigidas monetariamente desde o evento danoso — como, aliás, já estava 
definido na jurisprudência do STJ.  

 

Súmula 580, STJ  
A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista 
no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide 
desde a data do evento danoso.  

 
O caso discutiu a polêmica em torno da forma de atualização 

monetária das indenizações previstas no artigo 3º da Lei 6.194/74, com redação dada 
pela Medida Provisória 340/06, convertida na Lei 11.482/07.  

 
Assim, seguindo o entendimento da Corte Superior, RECURSO 

ESPECIAL Nº 1.483.620 - SC (2014/0245497-6), RELATOR: MINISTRO PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, definiu como tese para efeito de recurso repetitivo (tema 898) que “a 
incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro 
DPVAT, prevista no parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 6.194, redação dada pela Lei 
11.482, opera-se desde a data do evento danoso”. 

 
Outra matéria sempre presente nas irresignações das 

seguradoras nesse tipo de contenda é a relativa à necessidade de prévia recusa de 
pagamento do seguro pelas vias administrativas. Contudo, não passa de mais um 
argumento frágil utilizado na vã tentativa de se eximirem da responsabilidade de pagar 
o que é devido. 

 
Contudo, ainda que assim não fosse como já dito, a própria 

SEGURADORA LIDER já reconheceu o direito do Autor à indenização, uma vez que 
efetuou o pagamento a menor. Destaque-se, inclusive, que o recebimento de parte da 
mencionada indenização não implica em renúncia do valor remanescente.  
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Ultrapassadas tais questões, passa-se à análise do presente caso 

à luz da legislação regulamentadora do seguro obrigatório.  
 
Primeiramente, não há que se negar a existência e a gravidade 

do acidente do qual foi vítima o Autor, a qual lhe resultou inúmeras consequências 
físicas lastimáveis. A invalidez permanente e o nexo de causalidade entre o acidente e 
as lesões sofridas por ele estão amplamente comprovados por todos os documentos 
juntados a esta inicial.  

 
Outro requisito exigido pela norma em comento é a prova do 

nexo de causalidade entre as lesões e o acidente, o que pode ser demonstrado pelo 
Boletim de Ocorrência em anexo. 

 
Da análise de todos esses documentos resta cristalino e patente 

que a parte Autora enquadra-se, perfeitamente, em uma das hipóteses de cobertura do 
Seguro Obrigatório – DPVAT. 

 
Isto posto, falece, antecipadamente, qualquer tentativa de se 

afastar a obrigação exigida da ora Demandada. Estando todos os requisitos legais 
devidamente demonstrados e provados, apenas resta para a análise de Vossa 
Excelência a quantificação da indenização pleiteada, o que, da mesma forma, não 
implicará em grandes dificuldades.  

 
Com efeito, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais 

contratos desta natureza – é regulamentado por legislação específica, sendo a 
indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as partes 
não podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da norma legal, 
pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a proteção da parte mais 
fraca da relação contratual, no caso o segurado.  

 
Como já afirmado, esse tipo de contenda resume-se à 

capacidade da parte autoral conseguir reunir o feixe de provas que demonstre o nexo 
de causalidade entre o resultado invalidez e o acidente de trânsito que a ocasionou.  

 
Feito isso, como bem se demonstrou alhures, resta ao d. 

magistrado, apenas, a imposição de condenação no máximo permitido em lei. Afinal, 
como cediço, despicienda é a demonstração de qualquer outro elemento senão os já 
até agora exaustivamente comprovados. Isso porque a relação entre as seguradoras 
vinculadas ao convênio DPVAT e as vítimas de acidentes de trânsito está 
consubstanciada na responsabilidade civil objetiva, fulcrada, por sua vez, na teoria do 
risco.  

 
Não restando mais nada a se demonstrar ou provar, eis que 

todas as exigências legais foram amplamente atendidas, tem-se que a conjugação dos 
fatos aqui narrados com o direito ora esposado é suficiente para sustentar a pretensão 
da parte Autora de obter o que lhe é assegurado por lei. Sendo assim, vem à presença 
de Vossa Excelência para obter a plenitude do pleito que se segue. 

 
Para finalizar Excelência, ressaltamos que o ponto crucial desta 

demanda é a PERÍCIA. Rogamos ao douto julgador que o perito seja advertido a ser 
criterioso. Que efetivamente avalie o periciando, verificando as lesões sofridas, bem 
como a documentação constante nos autos. 
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IV - DO PEDIDO 

 
ANTE O EXPOSTO, Requer:  
 

I – Que não seja designada audiência de conciliação, em respeito às exigências do 
artigo 319 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo em vista a imperiosa 
necessidade da produção da prova pericial;  
 
II - A concessão de justiça gratuita ao promovente, por ser pobre no sentido legal 
da palavra, nos termos da Lei nº 1.060/60, não podendo arcar com as despesas 
processuais, sob pena de prejudicar seu sustento próprio e de sua família;  
 
III – A citação eletrônica da PROMOVIDA, ou, caso não seja possível, via postal, 
mediante aviso de recebimento - AR, para compor a lide e querendo conteste a 
presente, sob pena de revelia e confissão ficta, como também a imprescindível 
apresentação do processo administrativo que resultou em pagamento parcial do 
valor devido pela Requerida;  
 
IV - seja a Autora submetida a perícia médica, através de médico nomeado por 
esse juízo, onde serão analisadas e quantificadas as debilidades resultantes do 
acidente de trânsito sofrido pelo promovente, aplicando assim a Tabela da Lei 
6.194/74; 
 
V – Que seja julgada totalmente procedente a presente ação para condenar a 
Requerida a pagar ao Requerente a indenização complementar no montante 
estimado em R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos), consoante determinado pela Lei n.º 6.194/74, art. 3º, b, acrescido de 
juros de 1% ao mês da data da citação e ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DESDE A 
DATA DO EVENTO DANOSO, além das custas processuais e honorários de 20% 
sobre o valor da condenação; 
 
VI - Protesta-se por provar o alegado com o uso de todos os meios em direito 
admitidos, na amplitude dos artigos 369 e seguintes do NCPC, tudo de logo 
requerido, em especial perícia médica para que seja reconhecida e paga a 
indenização devida por existência de debilidade permanente em decorrência de 
acidente de trânsito, a qual deverá ser deferida de plano por esse juízo, seguindo 
desde já os quesitos a serem respondidos pelo médico designado por este MM. 
Juízo: 
 

 
1. Foi o periciado vítima de acidente automobilístico? Em que data?  
 
2. Foi atendido em emergência de nosocômio público?  
 
3. Ficou internado?  
 
4. Qual o diagnóstico médico?  
 
5. Necessitou de intervenção cirúrgica? Qual a indicação nosológica?  
 
6. Ficou com incapacidade permanente? Se positivo indicar o (s) membros (s) e o 
percentual, de acordo com a tabela da SUSEP.  
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7. Suporta deformidade e debilidade permanente? Esclarecer todos os aspectos e 
percentuais, de acordo com a tabela da SUSEP.  
 
8. Necessita ainda o periciado de tratamento?  
 
9. São definitivas as sequelas?  
 
10. A lesão é permanente?  
 
11. Esclareça todo o mais que entender necessário ao bom trabalho a que foi nomeado. 
 

 
 

V- DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 
 
                                Por fim em cumprimento ao art. 287, do NCPC, o autor informa que 
receberá todas as intimações referentes a este processo na Av. Santos Dumont, n° 
1740, Sala 905, Aldeota – Fortaleza-Ceará, Cep: 60150-160, e-mail: 
josebritoadvogado@hotmail.com, requerendo, ainda, que todas as publicações sejam 
efetuadas exclusivamente em nome do  Dr. Orisvaldo Brito da Silva , inscrito na 
OAB/CE sob o nº 21.292 A, sob pena de nulidade, a teor do art. 272, § 2º, do NCPC, 
esperando deferimento.   
 

  Dá-se à causa o valor de R$ 7.762,50. 
 
     

Fortaleza, 27 de novembro de 2019. 
 
 

José Orisvaldo Brito da Silva 
                     OAB/CE 21.292 A 
 
 

Ana Cláudia Maia de Alencar Melo 
OAB/CE 6.994 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DECISÃO 

Processo n.º: 0195071-31.2019.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Ana Paula de Sousa Mendes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

                        R.H.
Defiro a gratuidade judiciária.
Deixo de designar audiência de conciliação/mediação, com fundamento no art. 

334, § 4º, II do CPC, tendo em vista que as demandas desta natureza não comportam 
autocomposição antes da realização de perícia médica.

CITE-SE a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, pelo portal 
eletrônico do e-SAJ para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência da citação 
por meio eletrônico, na forma do art. 5º da Lei nº. 11.419/2006, tomar ciência da presente 
ação e apresentar contestação, sob pena de ser considerada revel e presumirem-se verdadeiras 
as alegações de fato formuladas pela parte requerente, nos termos do art. 344 do CPC.

Determino, outrossim, a intimação da requerida para, no mesmo lapso 
temporal, juntar aos autos a cópia do processo administrativo relativo ao fato descrito na 
inicial.

Fortaleza/CE, 09 de dezembro de 2019. 

Jose Maria dos Santos Sales
Juiz

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza 30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 
8472, Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Processo nº: 0195071-31.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente: Ana Paula de Sousa Mendes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Senha do Processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Ilmo. Senhor(a) Representante Legal do(a) Seguradora Líder do Consórcio do 
Seguro DPVAT

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) MM. Juiz(a) 
de Direito da 30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau) Dr(a). Jose Maria dos Santos Sales, tem 
como finalidade a CITAÇÃO de V.Sa. de todos os termos da referida ação, para, querendo, 
apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência da citação por 
meio eletrônico, na forma do art. 5º da Lei 11.419/2006, ou, não efetivada a consulta 
eletrônica, a partir do 1º dia útil subsequente ao prazo de 10 (dez) dias de sua 
disponibilização, sob pena de ser considerado(a) revel e presumirem-se verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte requerente, bem como a sua INTIMAÇÃO acerca da 
perícia designada nos autos do mencionado feito, podendo, no prazo de 15 (quinze) dias, para, 
inclusive, indicar assistente técnico e apresentar quesitos ou opor objeção à realização da 
mesma, sob pena de preclusão.  

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser 
visualizada pela internet no site www.tjce.jus.br informando o número do processo e a senha 
que segue à margem superior direita, documento pessoal e intransferível, a qual permite total 
acesso à tramitação processual, sendo considerada vista pessoal, consoante dispõe o § 1º do 
art. 9º da Lei nº. 11.419/2006, como parte integrante desta carta. 

Fortaleza/CE, 10 de janeiro de 2020.

Servidor SEJUD
Provimento n.º 1/2019 da CGJ

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0195071-31.2019.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente Ana Paula de Sousa Mendes
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICA-SE que em 13/01/2020 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT e encaminhado através do portal 
eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "R.H. Defiro a gratuidade judiciária. Deixo de designar audiência 
de conciliação/mediação, com fundamento no art. 334, § 4º, II do CPC, tendo em vista que as 
demandas desta natureza não comportam autocomposição antes da realização de perícia 
médica. CITE-SE a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, pelo portal 
eletrônico do e-SAJ para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência da citação 
por meio eletrônico, na forma do art. 5º da Lei nº. 11.419/2006, tomar ciência da presente 
ação e apresentar contestação, sob pena de ser considerada revel e presumirem-se verdadeiras 
as alegações de fato formuladas pela parte requerente, nos termos do art. 344 do CPC. 
Determino, outrossim, a intimação da requerida para, no mesmo lapso temporal, juntar aos 
autos a cópia do processo administrativo relativo ao fato descrito na inicial.". 

Fortaleza/CE, 13 de janeiro de 2020.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
19

50
71

-3
1.

20
19

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

5B
B

F
D

B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

do
 C

ea
ra

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
01

/2
02

0 
às

 1
4:

37
 .

fls. 44



 
 

 Fortaleza – CE: Av. Júlio Abreu, 160, 10º andar CEP: 60.160-240 Tel.: (85) 3182-3811 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO 30º VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA – CEARÁ. 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, 

Vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de seu 
procurador abaixo assinado, juntar o substabelecimento e procuração 
em anexo, bem como requerer que as futuras intimações pelo 
Diário da Justiça constem, exclusivamente, sob pena de nulidade, o 
nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/CE 
32.405-A, excluindo-se quaisquer outros procuradores porventura 
habilitados. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Fortaleza, 16 de janeiro de 2020. 

 

 

Autos: 0195071-31.2019.8.06.0001 

Requerente: ANA PAULA DE SOUSA MENDES 

Requerida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FORTALEZA - CE 

  

  

  

  

  

Processo n.: 0195071-31.2019.8.06.0001 
Parte 
Autora: 

ANA PAULA DE SOUSA MENDES 

Parte Ré:   
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A 

  

  

  

  

  

  

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-

205, por seus advogados que ao final assinam (mandato incluso), vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência apresentar: 

  

CONTESTAÇÃO 

  

à pretensão indenizatória aforada por ANA PAULA DE SOUSA MENDES, 

lastreadas fundamentos fáticos e jurídicos expostos a seguir: 

  

1. SÍNTESE DA EXORDIAL  
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A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 23/09/2016. Em 

decorrência deste fato pleiteia por indenização, atribuindo à causa o valor de R$ 7.762,50 (sete 

mil e setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Destarte, a pretensão esboçada pela parte autora não merece prosperar, em razão 

da necessidade de auferir o grau da lesão acometida pela vítima, nos termos da Medida 

Provisória n° 451/2008 convertida na Lei n° 11.495/2009, e pelas razões de fato e de 

direito a seguir aduzidas.  

2. PRELIMINARMENTE 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU 

MEDIAÇÃO 

O artigo 334 do Código de Processo Civil prevê a designação de audiência de 

conciliação ou mediação, objetivando a auto composição. No entanto, cabe ressaltar que não se 

faz possível a auto composição em caso de ausência de laudo pericial. A lei 6194/74 preceitua a 

necessidade do laudo médico pericial graduado para que seja possível o pagamento da 

indenização.  

Sendo assim, e, ante a ausência de tal documento, manifesta a parte Ré pela não 

realização da audiência de conciliação. 

DA CITAÇÃO REALIZADA À REQUERIDA 

Cumpre salientar que a Seguradora Líder possui o cadastro no sistema SAJ/CE, 

possibilitando a recepção, pela via eletrônica, das citações/intimações. 

Contudo, fora observado que algumas citações/intimações recebidas através dos 

Correios, embora tenham sido realizadas em nome da Seguradora Líder- DPVAT, foram 

encaminhadas para o endereço do escritório da área Criminal (que não possui poderes para 

recebimento de citação Cível). 

Nesse sentido, em cumprimento ao disposto no art. 246 do CPC, nos casos em que 

as citações/intimações forem direcionadas ao endereço da Seguradora Líder, através dos 

Correios, requer que tais comunicações judiciais sejam endereçadas para a sua sede, com 

endereço na Rua da Assembleia, nº 100, 26º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20.011-904.  

Ressalta-se que, a Requerida não possui nenhuma filial, sendo o endereço 

supracitado o único endereço válido, sob pena de nulidade.  
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3. DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 

Conforme consta no processo administrativo, já foi pago à parte autora o valor 

exato de acordo com a graduação da lesão diagnosticada. 

Fora realizada perícia na qual foi diagnosticado incapacidade de 50% Perda 

completa da mobilidade de um dos punhos. 

 

A Seguradora pagou, a título de indenização, o valor de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme comprovante de 

pagamento anexo.  

Assim, analisando a seguinte operação: 

R$ 13.500,00 (x) 25% (x) 50% = R$ 1.687,50 
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Valor pago administrativamente = R$ 1.687,50 

  

Sendo assim, não há valor a ser complementado pela Requerida. 

Cabe ressaltar que, com o recebimento da indenização e a consequente firma do 

recibo de quitação, no qual outorgou a Requerida plena, rasa, geral e irrevogável subsunção ao 

valor devido, não há mais o que se questionar com relação ao sinistro indenizado. 

Considerando que o valor liquidado perfaz a integralidade do quantum indenizatório 

de acordo com limite máximo indenizável, requer a extinção do processo com resolução 

do mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil. 

DA NECESSIDADE DE PERÍCIA COMPLEMENTAR A SER REALIZADA PELO 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL  

Caso não se entenda pela improcedência do feito ante o pagamento administrativo 

corretamente realizado, em consonância com a legislação vigente, evidente a necessidade de 

perícia para a comprovação da existência de lesão permanente, bem como, sua exata 

graduação. Assim, estabelece o §5°, art. 5°da Lei nº 11.945/2009: 

O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a 
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais. 

Resta claro a necessidade de perícia a ser realizada ou complementada pelo 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL – IML, por ser o órgão competente, idôneo e imparcial. Relevante 

também se faz, as especificações impostas pela Medida Provisória n° 451/2008 de 16/12/2008, 

que posteriormente, foi convertida na Lei nº 11.945/2009 em 04/06/2009. 

O laudo apresentado pelo perito deverá atribuir o exato percentual da invalidez 

aduzida pela parte Requerente.  

Neste tocante, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça sobre a necessidade 

de se auferir o grau de invalidez da vítima para que possa ser pago o seguro obrigatório, in 

verbis: 

(...) Em primeiro, verifica-se que o entendimento do Tribunal local sobre a 
existência de invalidez permanente parcial e sua extensão, equivalendo a 25% 
da importância segurada, baseou-se na análise do conjunto probatório carreado 
aos autos. (...) De outro lado, sobre a tese da possibilidade de cobertura parcial 
do DPVAT, proporcionalmente ao grau de invalidez, ela se me afigura correta, 
considerando que o § 5º do art. 5º da Lei 6.194/1974, com a nova redação 
dada pela Lei 8.441/1992, que disciplina tal espécie de seguro, dispõe que: (...) 
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Com efeito, não haveria sentido útil na letra da lei sobre a indicação da 
quantificação das lesões e percentuais da tabela para fins de DPVAT, se este 
seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo valor integral, independentemente 
da extensão da lesão e de grau de invalidez. (...) . 

Ainda, a Corte sobre o enunciado do inc. II, art. 3º, da Lei nº 6.194/74 no que diz 

respeito ao limite da indenização. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.395.349 - MS (2011/0010916-0). RELATORA: 
MINISTRA NANCY ANDRIGHI. AGRAVANTE: REAL SEGUROS S/A. ADVOGADO : 
EDYEN VALENTE CALEPIS E OUTRO(S). AGRAVADO: LUIZ TADEU SANCHES. 
ADVOGADO: ELTON LOPES NOVAES E OUTRO(S). EMENTA. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. - 
Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve observar a 
respectiva proporcionalidade. - Agravo de instrumento conhecido para dar 
provimento ao recurso especial. Brasília (DF), 17 de maio de 2011. 

STJ - RECLAMAÇÃO Nº 5.427 - MT (2011/0039489-0) RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL ENTRE AS TURMAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS E A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO 
PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. Reclamação sob o viés uniformizador da 
jurisprudência dos Juizados Especiais Estaduais, reconhecida sob transitória 
competência desta Egrégia Corte quando do julgamento dos Embargos de 
Declaração no Recurso Extraordinário nº 571.572-8/BA, cujo procedimento fora 
regulamentado pela Resolução n. 12/09-STJ. Dissídio evidenciado. Tratando-se 
de invalidez parcial, a indenização do seguro DPVAT deve observar a respectiva 
proporcionalidade. Precedentes. 

O Laudo, que deverá ser realizado pelo IML (art. 5°, §5° da Lei n° 6.194/19741), 

determinará o grau da lesão, que será correspondente ao resultado da seguinte operação:  

Valor máximo da indenização (R$ 13.500,00)  
(x) 

% da Tabela para Cálculo da Indenização em Invalidez Permanente 
(x) 

% de invalidez indicado pelo médico 
  

Portanto, faz-se necessária a perícia médica detalhada, por se tornar temerário o 

prosseguimento do feito sem a realização da mesma. 

  

DA EXPEDIÇÃO DO LAUDO PERICIAL INDISPENSÁVEL À CAUSA 

 

1§ 5º. O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins 
de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da 
tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do 
trabalho e da classificação internacional das doenças. 
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Tendo em vista a qualificação técnica necessária para a elaboração do laudo pericial 

que definirá se há ou não invalidez na vítima, ou ainda qual a sua gravidade, o legislador fixou 

no §5º do artigo 5º da lei 6.194/74 que as perícias serão expedidas pelo Instituto Médico Legal 

– IML: 

Art. 5º, § 5º - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo 
à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 

Desta forma buscou-se dar efetividade ao seguro, dando um acesso mais fácil e 

menos custoso às vítimas, bem como também resguardando-se a imparcialidade dos laudos 

periciais que graduarão as lesões das vítimas de acidente de trânsito.  

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça também já exarou entendimento de 

que a perícia médica é indispensável para que seja possível a definição do grau de invalidez da 

vítima: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE PERÍCIA 
PARA AVALIAR A EXTENSÃO DA LESÃO. DECISÃO CONFORME 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(STJ - AgRg no Ag: 1332449 MT 2010/0130225-7, Relator: Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 09/11/2010, T4 - QUARTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 12/11/2010). 

Sendo assim, o Laudo pericial a ser realizado pelo Instituto Médico Legal deverá 

determinar: 

a. Se a vítima possui algum tipo de invalidez; 

b. Se a condição da vítima condiz com o acidente de trânsito que supostamente sofreu ou, 
ainda, se as lesões podem ser decorrentes de outro evento; 

c. Se a condição atual da vítima é de invalidez permanente ou pode ser minimizada 
mediante tratamento médico; 

d. No caso de não haver nenhuma possibilidade de reversão ou atenuação no quadro da 
vítima, em qual classificação da tabela trazida na Lei 6.194/74 esta invalidez se encaixa, 
ou seja, qual foi o segmento corporal afetado;  

e. Se a gravidade da lesão no membro afetado pode ser classificada como: residual, leve, 
moderada ou grave. 

Neste ponto, insta salientar que não é possível indenizar a vítima com base em 

laudo produzido por médico particular, vez que não foi disponibilizada à Requerida a 
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oportunidade de acompanhar e até mesmo contraditar a elaboração do mesmo, fato que 

caracteriza o cerceamento de defesa. 

Com relação ao tema, o Artigo 5º, LV da Constituição Federal assegura o 

contraditório e ampla defesa tanto em processos administrativos quanto judiciais.  

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes; 

Assim, vê-se que o laudo particular, por si só, não é documento hábil a comprovar 

eventual invalidez acometida pela parte Requerente. 

Contudo, na eventual impossibilidade da realização da prova pelo Instituto Médico 

Legal, a análise da invalidez da vítima somente poderá ser realizada por médico perito, sendo 

este profissional qualificado para tal função, conforme disposto no art. 156 do Código de 

Processo Civil Brasileiro e seus parágrafos2: 

Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a prova do fato 
depender de conhecimento técnico ou científico. 

Inquestionável, portanto, que a verificação da existência e extensão de uma 

invalidez permanente depende de prova complexa, dependente de conhecimento médico 

específico, necessitando de perícia por profissional habilitado. 

Conforme se vê, a prova pericial é indispensável ao deslinde da ação, sendo que 

sem a mesma não será possível ser verificado se existe o direito pleiteado pelo autor, ou ainda 

qual seria o valor indenitário correspondente se acaso o mesmo fosse comprovado. 

Desta forma, somente de posse do laudo pericial que devidamente estabeleceu a 

graduação da lesão eventualmente sofrida pela vítima, e tendo como base o parâmetro fixado 

 

2Art. 156 - § 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou científicos 
devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal ao qual o juiz está vinculado. § 2º Para formação do cadastro, os tribunais 
devem realizar consulta pública, por meio de divulgação na rede mundial de computadores ou em jornais de grande circulação, 
além de consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao Ministério Público, à Defensoria Pública e à Ordem dos 
Advogados do Brasil, para a indicação de profissionais ou de órgãos técnicos interessados. § 3º Os tribunais realizarão avaliações e 
reavaliações periódicas para manutenção do cadastro, considerando a formação profissional, a atualização do conhecimento e a 
experiência dos peritos interessados. § 4º Para verificação de eventual impedimento ou motivo de suspeição, nos termos dos arts. 
148 e 467, o órgão técnico ou científico nomeado para realização da perícia informará ao juiz os nomes e os dados de qualificação 
dos profissionais que participarão da atividade. § 5º Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo 
tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou científico 
comprovadamente detentor do conhecimento necessário à realização da perícia. 
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na tabela constante na lei de regência, poderá o julgador realizar o cálculo correto para a 

aferição do valor indenitário: 

  
Valor máximo da indenização (R$ 13.500,00)  

(x) 
% da Tabela estipulado para o membro afetado 

(x) 
% de invalidez indicado pelo médico perito 

  
Ante todo o exposto, eventual condenação deverá observar o valor máximo 

indenizável, qual seja de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), bem como 

corresponder exatamente à forma de quantificação estabelecida na lei, qual seja o cruzamento 

do valor correspondente na tabela de graduação, com a repercussão da lesão atestada pelo 

laudo do IML.  

DA EVENTUAL INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA 

Na remota hipótese de a Ré ser condenada no pagamento de indenização, e, caso 

Vossa Excelência ainda entenda que a aplicação dos juros é devida, que seja o termo inicial da 

incidência a data da citação da Ré, conforme disposição expressa da Súmula 426 do STJ: 

Súmula n.º 426 do S.T.J: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT 
fluem a partir da citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010. 

No que se refere a data do início da correção monetária requer a aplicação do 

entendimento predominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça no que tange a incidência 

da correção monetária a partir da propositura da demanda, senão vejamos: 

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 
MORATÓRIOS. TERMOS INICIAIS. AJUIZAMENTO E CITAÇÃO, 
RESPECTIVAMENTE. I. No caso de ilícito contratual, situação do DPVAT, os 
juros de mora são devidos a contar da citação e a correção monetária desde o 
ajuizamento. Precedentes. II. Recurso Especial conhecido e provido. REsp 
1.008.556; Proc. 2007/0275405-1; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Aldir Guimarães 
Passarinho Junior; Julg. 20/05/2008; DJE 23/06/2008. 

Subsidiariamente, não sendo esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a 

incidência da correção monetária tão somente da data do evento danoso, conforme disposição 

expressa da Súmula 580 do STJ: 
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Súmula nº 580 do STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro 
DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, 
redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 

Assim, face às argumentações anteriormente esposadas, deverá ser observada a 

data início da correção monetária e juros moratórios.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

No que tange a eventual condenação em honorários advocatícios, deve ser 

observado que a parte requerida não deu causa a presente demanda, motivo pelo qual a verba 

honorária deve ser arbitrada à parte autora, a qual deu causa a presente demanda. 

4. DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer: 

4.1. A NÃO realização da audiência de conciliação, tendo em vista a necessidade de perícia 

médica para que seja feita a composição, com fundamento no artigo 334, § 4º, inciso I, CPC;  

4.2. As citações/intimações, via Correios, sejam direcionadas para a sede da Requerida, com 
endereço na Rua da Assembleia, nº 100, 26º andar, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.011-904, sob 
pena de nulidade;  

4.3 A improcedência da ação em razão do pagamento administrativo já ter sido realizado de 
acordo a invalidez auferida à época do sinistro, com base na Lei nº 6.194/74 e MP nº 451/08 
convertida na Lei 11.945/09; 

4.4. Caso entenda Vossa Excelência a pertinência de realização de exame pericial na parte 
autora para se constatar a suposta gravidade da lesão e sua extensão, que seja expedido ofício 
ao IML da residência do mesmo para sua efetivação, reservando-se o direito da Ré em 
apresentar assistente técnico e quesitos; 

4.5. Pela eventualidade, em caso de condenação, que a mesma seja obrigatoriamente 
mensurada de acordo com a tabela trazida no anexo da Lei 11.945/09; 

4.6 Em caso de eventual condenação, requer a incidência da correção monetária a partir da 
propositura da demanda, subsidiariamente do evento danoso, bem como os juros de mora da 
citação da Requerida; 

4.7 A condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbências, custas processuais 
e honorários advocatícios, de acordo com os artigos 82 § 2º, 84 e 85 do CPC; 

4.8. A designação de audiência de instrução e julgamento para ser tomado o depoimento 
pessoal do autor, a fim de que se apure a veracidade dos fatos alegados na inicial;  

4.9. “Ad cautelam”, requer o uso de todos os meios de prova em Direito admitidos e que se 
mostrarem relevantes para o esclarecimento dos fatos; 
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4.10. A juntada do processo administrativo em anexo; 

4.11. Por fim, requer que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem, sob pena de 

nulidade, o nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/CE 32.405-A 

Nestes termos, pede deferimento. 

FORTALEZA - CE, 24 de janeiro de 2020 

  

  

ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 

OAB/CE 32.405-A 
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QUESITOS 

1. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É 
acometida de invalidez permanente de caráter definitivo?  

2. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte 
Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

3. Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou 
PARCIAL? 

4. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? 
Qual o grau apresentado nos termos da legislação vigente? 

5. Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, está correta a 
quantia paga administrativamente, a título indenizatório, pela Seguradora ré à parte 
autora? 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização do 
seguro DPVAT? 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190480137 Vítima: ANA PAULA DE SOUSA MENDES

Data do Acidente: 23/09/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ANA PAULA DE SOUSA MENDES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190480137 Vítima: ANA PAULA DE SOUSA MENDES

Data do Acidente: 23/09/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ANA PAULA DE SOUSA MENDES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: ANA PAULA DE SOUSA MENDES

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 00000452-9

Conta: 00000430042-4

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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5258235-4

ANA MARIA DUTRA RIBEIRO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA PAULA DE SOUSA MENDES ESSOR SEGUROS S.A.

3190480137 Fortaleza Invalidez Permanente

23/09/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PUNHO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE). PG 6
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEFICIT FUNCIONAL MODERADO DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ANA PAULA DE SOUSA MENDES ESSOR SEGUROS S.A.
3190480137 Fortaleza Invalidez Permanente

23/09/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PUNHO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE). PG 6
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEFICIT FUNCIONAL MODERADO DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANA PAULA DE SOUSA
MENDES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/09/2016Data do acidente:

Seguradora: ESSOR SEGUROS S.A.

020.650.213-30

ANA PAULA DE SOUSA MENDES

ASL-0279397/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

ANA PAULA DE SOUSA MENDES : 020.650.213-30

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 14/08/2019
Nome: ANA PAULA DE SOUSA MENDES

Data do cadastramento: 14/08/2019
Nome: ANA LAIS DE CARVALHO BAYMA

CPF: 033.812.743-76CPF: 020.650.213-30

ANA PAULA DE SOUSA MENDES ANA LAIS DE CARVALHO BAYMA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0195071-31.2019.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente Ana Paula de Sousa Mendes
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO que em 31/01/2020 o prazo para cientificação da intimação 
eletrônica disponibilizada ao(a) Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT esgotou-
se, considerando-se como efetivada a intimação eletrônica, conforme art. 5º, parágrafo 3º, da 
lei 11.419/061, abaixo transcrito, iniciando-se a contagem do prazo legal para manifestação, 
conforme preceitua o art. 219 do CPC. 

.

Fortaleza/CE, 31 de janeiro de 2020.

1 "Art. 5o As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, 
dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. 
§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, 
sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo". 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DECISÃO 

Processo n.º: 0195071-31.2019.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Ana Paula de Sousa Mendes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R. H.

Intime-se a parte promovente, por seu(sua) advogado(a), para, no prazo de 15 

(quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação (art. 350 e 351– CPC).

Fortaleza/CE, 03 de fevereiro de 2020. 

Jose Maria dos Santos Sales
Juiz

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 20/02/2020 12:39 
 Certidão - Processo 0195071-31.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0255/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB 21292/CE)  D.J 
 Ana Claudia Maia de Alencar Melo (OAB 6994/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.   H.   Intime-se   a   parte   promovente,   por   seu(sua)   advogado(a),   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 manifestar-se sobre a contestação (art. 350 e 351 CPC)." 

           Fortaleza, 20 de fevereiro de 2020. 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 21/02/2020 18:29 
 Certidão - Processo 0195071-31.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0255/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   21/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   27/02/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB 21292/CE)  15  18/03/2020 
 Ana Claudia Maia de Alencar Melo (OAB 6994/CE)  15  18/03/2020 

           Teor   do   ato:   "R.   H.   Intime-se   a   parte   promovente,   por   seu(sua)   advogado(a),   para,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias, manifestar-se sobre a contestação (art. 350 e 351 CPC)." 

           Fortaleza, 21 de fevereiro de 2020. 
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 Escritório  de  Advocacia 
 

José  Brito  &  Advogados 
www.josebritoadvogados.com.br 

 

                            

 
Escritórios: 

Av. Rio Branco 257 – Sala 1806 – Centro – Rio de Janeiro–RJ – CEP 20040-009 – Tel.(21)2217-8787 
Av. Santos Dumont 1740 - Sala 905 – Aldeota – Fortaleza–CE – CEP 60160-150 – Tel.(85)3243-3024 
 

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - 
CEARÁ 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0195071-31.2019.8.06.0001 
 
 
 
 
 

Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO 
DECORRENTE DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 
AUTOMORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT, proposta perante este juízo em que figuram 
como parte Autora – ANA PAULA DE SOUSA MENDES e como parte Ré SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, todos já devidamente qualificados no 
processo em epígrafe. 

 
Em razão da abertura de prazo para a manifestação, aduz-se o 

seguinte: 
 
DOS FATOS 
 
 
Trata-se de Ação em que se pretende o pagamento dos valores 

relativos à indenização devida ao Segurado Promovente, já que em sede administrativa 
não houve o pagamento do seguro devido, nos moldes argumentados na inicial. 

 
Isto porque, a parte autora, sofreu FRATURA DO MEMBRO 

SUPERIOR ESQUERDO que culminou com a DEBILIDADE PERMANENTE. A seguradora 
indenizou a lesão considerando percentuais inferiores, que não correspondem à 
gravidade das sequelas e aos prejuízos causados no desempenho de suas funções 
habituais. Deste modo, entende o autor que SE FAZ NECESSÁRIA UMA REVISÃO QUANTO 
AO PERCENTUAL DE PERDA DO SEU PATRIMÔNIO FÍSICO. 

 
A REQUERIDA, instada a se manifestar acerca dos pedidos da 

autora, juntou contestação na qual alega ausência de documentação imprescindível ao 
exame da questão, inexistência de invalidez permanente, ausência de cobertura, dentre 
outras alegações. 
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Em síntese, requer seja julgado totalmente improcedente o 
presente feito. 

Desta feita, em resumo do que se segue, reiteram-se todos os 
fatos e argumentos presentes na inicial. 

 
- DO VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.  
 
Não discorda a parte autora que o pagamento do seguro DPVAT, 

na forma da Lei n° 6.194/74, com alteração dada pela Lei n° 11.945/2009, será calculado 
de acordo com o grau da invalidez permanente.  

 
- DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO 

INADIMPLEMENTO 
 
Ao contrário do que pretende a Ré, in casu, os juros e correção 

monetária devem ser contados a partir do ato ilícito da mesma.  
 
Ora, os juros legais aplicáveis na data da citação são apenas para 

as relações contratuais.  
 
Assim, verifica-se que o seguro obrigatório de danos pessoais 

DPVAT possui natureza jurídica de contribuição parafiscal, NÃO SE ENQUADRANDO 
COMO UM CONTRATO.  

 
Portanto, os juros aplicáveis ao feito devem ser computados a 

partir do momento em que seguradora deixou intencionalmente de efetuar o pagamento 
do valor TOTAL da cobertura, o que afronta claramente a legislação federal, o que 
igualmente ocorre com a correção monetária, que garante o real poder de compra da 
moeda.  

 
E como não poderia deixar de ser, a inversão do ônus da prova em 

Ações de Cobrança DPVAT já é reconhecida em diversos tribunais, como por exemplo no 
Estado de São Paulo: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. Ônus da prova 
Inversão deferida com base no Código de Defesa do Consumidor (art. 6°, inc. VII) para o 
efeito de adiantamento dos honorários periciais. Admissibilidade. Agravo não provido. 
DPVAT Código de Defesa do Consumidor (TJ-SP 2449633220118260000 SP 0244963-
32.2011.8.26.0000, Rel. Antônio Benedito Ribeiro Pinto, 30/01/2012, 25ª Câmara de 
Direito Privado, Pub. 01/02/2012) 

 
Note Excelência, que a hipossuficiência vem ganhando contornos 

além da questão meramente econômica, passando o consumidor a ser considerado 
hipossuficiente também pela falta de conhecimentos técnicos. 
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Conforme Cecília Matos a hipossuficiência do consumidor é 

característica integrante da vulnerabilidade deste. É demonstrada pela diminuição de 
capacidade do consumidor, não apenas no aspecto econômico, mas no social, de 
informações, de educação, de participação, de associação, entre outros (MATOS, Cecília. 
O Ônus da Prova no Código de Defesa do Consumidor, Dissertação de Mestrado 
apresentada à Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, sob a orientação do 
Professor Doutor Kazuo Watanabe, 1993). 

 
In Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, Rizzatto, 

entende que o significado de hipossuficiência insculpido no texto legal do CDC, não é 
econômico. È técnico. O conceito de vulnerabilidade é que abrange a fragilidade 
econômica e técnica do consumidor. A hipossuficiência para fins da possibilidade de 
inversão do ônus da prova, (in RIZZATTO NUNES, Luiz Antonio. Comentários ao Código de 
Defesa do Consumidor, Direito Material (arts. 1 a 54), São Paulo: Saraiva, 2000) 

 

͞... teŵ seŶtido de descoŶheciŵeŶto técŶico e iŶforŵativo do produto e do serviço, de 
suas propriedades, de seu funcionamento vital e/ou intrínseco, dos modos especiais de 
controle, dos aspectos que podem ter gerado o acidente de consumo e o dano, das 
características do cicio etc.͟ 

 
Assim, desde logo, requer o reconhecimento da hipossuficiência 

do consumidor concedendo-se, então, todos os benefícios advindos desta situação, 
principalmente no tocante a inversão do ônus da prova. 

 
Além disso, Excelência, é do conhecimento de todos quão difícil é, 

para qualquer pessoa, mesmo em caso de urgência, conseguir uma consulta médica. 
Disto deduz-se que mais difícil ainda, senão quase impossível, é ocupar servidores e 
médicos para pedir documento e laudos de pacientes que já foram atendidos e não mais 
se enquadram em casos de emergência. 

 
Desta forma, a parte autora concorda e também pede, caso 

considere necessário Vossa Excelência, encaminhar a parte autora ao IML para perícia. 
 
No tocante as alegações da promovida, relativas à data de 

incidência de juros legais e atualizações monetárias, como também, da improcedência do 
feito de redução dos honorários, reiteram-se os argumentos e pedidos inicialmente 
formulados. 

 
Não obstante a peça contestatória trazida aos autos pela 

Seguradora promovida, suas pretensões todas rebatidas, não podem, portanto, 
prosperar. 
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Considerando-se a hipossuficiência da parte autora e do 
enquadramento da presente demanda sob os comandos do Código de Defesa do 
Consumidor, conclui-se que, se provas ainda são necessárias para o deslinde do presente 
feito, que sejam solicitadas de quem mais pode facilmente providenciá-las, ou seja, a 
Seguradora, posto que delas já fez uso para efetuar o pagamento administrativo, 
devendo, portanto, tê-las em seus arquivos. 

 
Face ao exposto, vem a parte autora reiterar todos os pedidos 

formulados na inicial, principalmente pela realização de perícia judicial, e requerer ao 
final pela procedência da presente ação. 

 
Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
Fortaleza, 16 de março de 2020. 
 

 
JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA 
       OAB/CE, 21292 A 
 
ANA CLÁUDIA MAIA DE ALENCAR 
        OAB/CE, 6994 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO REMESSA ANÁLISE DE GABINETE (AUTOMÁTICA)

Processo n.º: 0195071-31.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro

CERTIFICA que, nesta data, os presentes autos foram remetidos para análise de 
gabinete. 

O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 23 de julho de 2020.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
19

50
71

-3
1.

20
19

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

6E
98

6B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 D
O

 C
E

A
R

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

07
/2

02
0 

às
 1

2:
35

 .

fls. 164



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0195071-31.2019.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
Requerente Ana Paula de Sousa Mendes
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R. H.

Incluam-se os presentes autos em próximo mutirão de perícias DPVAT a ser designado pelo 

gabinete oportunamente.

Intime(m)-se.

Fortaleza, 29 de outubro de 2020. 

Jose Maria dos Santos Sales
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0195071-31.2019.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Seguro
Requerente: Ana Paula de Sousa Mendes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Designo, para realização da perícia, o 10/02/2021, a ser realizada em regime 
de mutirão, a partir das 13:00h e até às 16:00h (POR ORDEM DE CHEGADA), no 
Núcleo de Pesquisa e Desenvolvimento de Medicamentos (NPDM) da Universidade 
Federal do Ceará, localizado à Rua Coronel Nunes de Melo, nº 1000, bairro Rodolfo 
Teófilo, CEP: 60430-275, conforme convênio firmado entre o TJCE e aquela Instituição.

Intimar as partes:

a) Para, no prazo de cinco dias, contados de sua intimação, indicarem 
assistentes técnicos e apresentarem quesitos;

b) Da realização de perícia, por meio de exame clínico e análise dos exames 
complementares e documentos, implicando em aceitação a forma indicada caso seja levada a 
efeito a perícia. Na eventualidade de haver necessidade de manifestação por especialista ou de 
realização de exame específico não disponibilizado, a parte ou advogado, ciente dessa 
condição, deverá antecipadamente recusar a realização do exame, sob essa justificativa, pena 
de preclusão.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para comparecimento ao exame (a teor 
do que já decidiu o Colendo STJ - REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por 
unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016), devendo se fazer presente munida da 
documentação pessoal com foto - que possa identificá-la - e outros documentos pertinentes, 
tais como exames e laudos médicos relativos à invalidez permanente decorrente do acidente 
automobilístico e que a não apresentação dos documentos poderá trazer prejuízo ao 
resultado dos trabalhos periciais.

Também é mais do que conveniente que o advogado providencie a ciência da 
parte da data, eis que, reconhecidamente, está havendo dificuldades na intimação das partes 
das datas designadas das perícias, até pelo princípio da cooperação.

Cientificar, por igual, a parte demandante, de que deverá manter seu endereço 
atualizado, e que, em caso negativo, presumir-se-ão "válidas as intimações dirigidas ao 
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a 
modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo 
os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no 
primitivo endereço" (art. 274,  ˜ único), bem como que a sua ausência, sem justificativa 
razoável – a ser fornecida até a data da perícia - , será interpretada como recusa à produção de 
prova pericial, nos termos do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC, ficando, mais, 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

indeferida qualquer postulação para que a perícia não se realize nesta Comarca, eis que as 
mesmas serão feitas em regime de mutirão.

Registro, também, que, em inexistindo acordo ou faltando a parte 
injustificadamente à perícia, será o feito antecipadamente julgado, para fins dos arts. 9º e 10 
do CPC.

INDEFIRO, de pronto, se requerido, o pedido de inversão do ônus da prova, eis 
que a presente não se alberga sob o manto da legislação consumerista.

Registro, igualmente, que, inobstante qual tenha sido a Seguradora indicada 
para o pólo passivo, será a mesma, de imediato, SUBSTITUÍDA pela SEGURADORA 
LÍDER, já que é esta quem gere o consórcio DPVAT e não haverá qualquer prejuízo à parte 
autora, ficando a cargo desta o pagamento dos honorários respectivos.

Ademais, tal substituição trará benefícios ao Judiciário, eis que evitará a 
desnecessária emissão de cartas às Seguradoras, já que somente a SEGURADORA LÍDER é 
apta a receber citações e intimações por modo eletrônico.

Também consigno, por fim, que, invariavelmente, as próprias Seguradoras 
requerem tal substituição.

Determino, mais, que seja efetivada a CITAÇÃO, se inexistente, da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, ANTES da realização da perícia, 
para que, querendo, possa oferecer defesa e opor objeção à realização da mesma.

Intimar, por fim, os representantes das partes do teor do presente via 
publicação no DJ, bem como, se atuando no presente, a douta representante do Parquet.

Fortaleza/CE, 29 de outubro de 2020.

Jose Maria dos Santos Sales

Juiz de Direito
P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA

Processo nº: 0195071-31.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro

                 Certifica que o expediente de Carta Precatória, foi confeccionado pela SEJUD e 
encontra-se à apreciação do gabinete do Juízo.

Fortaleza/CE, 31 de outubro de 2020.

Servidor da SEJUD

*Certidão gerada de forma automática
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA PRECATÓRIA – JUSTIÇA GRATUITA

Processo nº: 0195071-31.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
Requerente: Ana Paula de Sousa Mendes
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Senha do Processo Senha de acesso da pessoa selecionada

A autoridade judicial que abaixo subscreve FAZ SABER, ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito 
da Comarca de  Caucaia, que perante este Juízo se processam os termos da ação acima indicada, figurando 
as partes acima referidas, e que depreca à V. Exa. a prática do ato abaixo especificado:

ATO A SER PRATICADO: Para que se determine proceder à INTIMAÇÃO 
PESSOAL do(a) autor(a), Sr(a). Ana Paula de Sousa Mendes, residente no(a) Rua Jurupary, 1122, Bloco 
02, Apto. 04, Parque Guadalajara (jurema) - CEP 61650-010, Caucaia-CE, nessa Comarca, para 
comparecer no dia 10/02/2021 no Núcleo de Pesquisa e Desenvolvimento de Medicamentos (NPDM) 
da Universidade Federal do Ceará, localizado à Rua Coronel Nunes de Melo, nº 1000, bairro 
Rodolfo Teófilo, CEP: 60430-275, munido(a) de documentação pessoal com foto – que possa identificá-
lo(a) – e outros documentos pertinentes, tais como exames e laudos médicos relativos à invalidez 
permanente decorrente do acidente automobilístico narrado na exordial, para realização de perícia médica 
referente ao Seguro DPVAT, a ser realizada em regime de mutirão, a partir das 08:00h e até às 16:00h 
(POR ORDEM DE CHEGADA), e que a sua ausência, sem justificativa razoável – a ser fornecida até 
a data da perícia –, será interpretada como recusa à produção de prova pericial, nos termos do art. 
378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC, sendo o processo julgado no estado em que se encontra, 
tudo de conformidade com a petição inicial, instrumento(s) de mandato conferido(s) ao(s) advogado(s) e 
decisão(ões) interlocutória(s) que seguem anexas por cópia, constituindo parte integrante desta.

TERMO DE ENCERRAMENTO
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa 

Excelência que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, devendo, uma vez cumprida, ser devolvida, via Malote Judicial, à 
SECRETARIA JUDICIÁRIA DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO V (SEJUD V).  

Dada e passada nesta Cidade Fortaleza, Estado do Ceará, aos 31 de outubro de 2020.

Jose Maria dos Santos Sales
Juiz

Ana Paula de Sousa Mendes
Rua Jurupary, 1122, Bloco 02, Apto. 04, Parque Guadalajara (jurema) - CEP 61650-010, Caucaia-CE
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Impresso em: 04/11/2020 às 15:59

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 80620205255977

Documento: Envio Precatória CE- Caucaia.pdf

Remetente: Varas Cíveis (1ª a 39ª) ( Maura de Fátima Magalhães Borges )

Destinatário: Comarca de Caucaia - Distribuição ( TJCE )

Data de Envio: 04/11/2020 15:59:04

Assunto: : Para comparecer no dia 10/02/2021 no Núcleo de Pesquisa e Desenvolvimento de Medicamentos (NPDM) da
Universidade Federal do Ceará, Perícia.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA

Processo nº: 0195071-31.2019.8.06.0001
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Requerente Ana Paula de Sousa Mendes

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que a carta precatória 
retro foi enviada ao juízo deprecado via malote digital. O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 04 de novembro de 2020.

Servidor da SEJUD

*Certidão gerada de forma automática
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 05/11/2020 03:40 
 Certidão - Processo 0195071-31.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0881/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB 21292/CE)  D.J 
 Ana Claudia Maia de Alencar Melo (OAB 6994/CE)  D.J 
 Alvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB 32405/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.   H.   Incluam-se   os   presentes   autos   em   próximo   mutirão   de   perícias   DPVAT   a   ser   designado   pelo 
 gabinete oportunamente. Intime(m)-se. Fortaleza, 29 de outubro de 2020. Jose Maria dos Santos Sales Juiz de Direito" 

           Fortaleza, 5 de novembro de 2020. 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 06/11/2020 20:54 
 Certidão - Processo 0195071-31.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0881/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   06/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   10/11/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB 21292/CE)  5  16/11/2020 
 Ana Claudia Maia de Alencar Melo (OAB 6994/CE)  5  16/11/2020 
 Alvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB 32405/CE)  5  16/11/2020 

           Teor   do   ato:   "R.   H.   Incluam-se   os   presentes   autos   em   próximo   mutirão   de   perícias   DPVAT   a   ser   designado 
 pelo   gabinete   oportunamente.   Intime(m)-se.   Fortaleza,   29   de   outubro   de   2020.   Jose   Maria   dos   Santos   Sales   Juiz 
 de Direito" 

           Fortaleza, 6 de novembro de 2020. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 0195071-31.2019.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Seguro
Requerente: Ana Paula de Sousa Mendes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

                       R.H.
Analisando-se os autos, verifico que às fls.166/167 foi designado Mutirão de 

perícias médicas  para o dia 10/02/2021, nas dependências do Centro de Pesquisa Clínica - 
UNIFAC-NPDM-UFC.

Entretanto, considerando o notório agravamento do cenário de saúde pública no 
Estado do Ceará, no qual as autoridades sanitárias relatam o aumento alarmante do número de 
casos de COVID-19 e consequentemente foi baixado o Decreto Estadual n.º33.918, datado de 
02/02/2021, visando evitar a disseminação do vírus e suas variantes em nosso Estado;

Considerando ainda o COMUNICADO 09 DE 04/02/2021 do Centro de 
Pesquisa Clínica  UNIFAC-NPDM-UFC, anexado aos autos,  informando o adiamento do 
mutirão DPVAT no período de 08 a 11/02/2021, fica desde logo cancelado o referido mutirão.

Aguarde-se a inclusão em mutirão de perícias a ser designado por este 
Gabinete, logo que possível, havendo modificação na atual conjuntura.
                        Intimem-se.

Fortaleza/CE, 09 de fevereiro de 2021. 

Jose Maria dos Santos Sales
Juiz de Direito 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 15/02/2021 03:14 
 Certidão - Processo 0195071-31.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0072/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB 21292/CE)  D.J 
 Ana Claudia Maia de Alencar Melo (OAB 6994/CE)  D.J 
 Alvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB 32405/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.H.   Analisando-se   os   autos,   verifico   que   às   fls.166/167   foi   designado   Mutirão   de   perícias 
 médicas   para   o   dia   10/02/2021,   nas   dependências   do   Centro   de   Pesquisa   Clínica   -   UNIFAC-NPDM-UFC. 
 Entretanto,   considerando   o   notório   agravamento   do   cenário   de   saúde   pública   no   Estado   do   Ceará,   no   qual   as 
 autoridades   sanitárias   relatam   o   aumento   alarmante   do   número   de   casos   de   COVID-19   e   consequentemente 
 foi   baixado   o   Decreto   Estadual   n.º33.918,   datado   de   02/02/2021,   visando   evitar   a   disseminação   do   vírus   e 
 suas   variantes   em   nosso   Estado;   Considerando   ainda   o   COMUNICADO   09   DE   04/02/2021   do   Centro   de 
 Pesquisa   Clínica   UNIFAC-NPDM-UFC,   anexado   aos   autos,   informando   o   adiamento   do   mutirão   DPVAT   no 
 período   de   08   a   11/02/2021,   fica   desde   logo   cancelado   o   referido   mutirão.   Aguarde-se   a   inclusão   em   mutirão 
 de   perícias   a   ser   designado   por   este   Gabinete,   logo   que   possível,   havendo   modificação   na   atual   conjuntura. 
 Intimem-se. Fortaleza/CE, 09 de fevereiro de 2021. Jose Maria dos Santos Sales Juiz de Direito" 

           Fortaleza, 15 de fevereiro de 2021. 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 16/02/2021 20:59 
 Certidão - Processo 0195071-31.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0072/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   16/02/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   18/02/2021,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB 21292/CE)  15  10/03/2021 
 Ana Claudia Maia de Alencar Melo (OAB 6994/CE)  15  10/03/2021 
 Alvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB 32405/CE)  15  10/03/2021 

           Teor   do   ato:   "R.H.   Analisando-se   os   autos,   verifico   que   às   fls.166/167   foi   designado   Mutirão   de   perícias 
 médicas   para   o   dia   10/02/2021,   nas   dependências   do   Centro   de   Pesquisa   Clínica   -   UNIFAC-NPDM-UFC. 
 Entretanto,   considerando   o   notório   agravamento   do   cenário   de   saúde   pública   no   Estado   do   Ceará,   no   qual   as 
 autoridades   sanitárias   relatam   o   aumento   alarmante   do   número   de   casos   de   COVID-19   e   consequentemente   foi 
 baixado   o   Decreto   Estadual   n.º33.918,   datado   de   02/02/2021,   visando   evitar   a   disseminação   do   vírus   e   suas 
 variantes   em   nosso   Estado;   Considerando   ainda   o   COMUNICADO   09   DE   04/02/2021   do   Centro   de   Pesquisa 
 Clínica   UNIFAC-NPDM-UFC,   anexado   aos   autos,   informando   o   adiamento   do   mutirão   DPVAT   no   período   de   08   a 
 11/02/2021,   fica   desde   logo   cancelado   o   referido   mutirão.   Aguarde-se   a   inclusão   em   mutirão   de   perícias   a   ser 
 designado   por   este   Gabinete,   logo   que   possível,   havendo   modificação   na   atual   conjuntura.   Intimem-se. 
 Fortaleza/CE, 09 de fevereiro de 2021. Jose Maria dos Santos Sales Juiz de Direito" 

           Fortaleza, 16 de fevereiro de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 0195071-31.2019.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Seguro
Requerente: Ana Paula de Sousa Mendes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R.H.

A parte promovente não foi localizada para intimação da realização da perícia 

designada nos autos, tendo a certidão do Oficial de Justiça retornado com a informação "não 

localizado" (fls. 183).

Diante disso, intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 15) quinze 

dias, dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, informando nos autos o 

endereço correto e atual da parte promovente, a fim de que se possa dar prosseguimento ao 

feito, sob pena de julgamento improcedente do pedido, nos termos dos arts. 274, parágrafo 

único, 373, I, e 487, I, todos do Código de Processo Civil.      

Fortaleza/CE, 05 de março de 2021. 

Shirley Maria Viana Crispino Leite
Juíza Auxiliar 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 11/03/2021 02:44 
 Certidão - Processo 0195071-31.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0115/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB 21292/CE)  D.J 
 Ana Claudia Maia de Alencar Melo (OAB 6994/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.H.   A   parte   promovente   não   foi   localizada   para   intimação   da   realização   da   perícia 
 designada   nos   autos,   tendo   a   certidão   do   Oficial   de   Justiça   retornado   com   a   informação   "não   localizado"   (fls. 
 183).   Diante   disso,   intime-se   o   advogado   da   parte   autora   para,   no   prazo   de   15)   quinze   dias,   dizer   se   ainda   tem 
 interesse   no   prosseguimento   do   feito,   informando   nos   autos   o   endereço   correto   e   atual   da   parte   promovente,   a 
 fim   de   que   se   possa   dar   prosseguimento   ao   feito,   sob   pena   de   julgamento   improcedente   do   pedido,   nos 
 termos   dos   arts.   274,   parágrafo   único,   373,   I,   e   487,   I,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Fortaleza/CE,   05   de 
 março de 2021. Shirley Maria Viana Crispino Leite Juíza Auxiliar" 

           Fortaleza, 11 de março de 2021. 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 09/04/2021 15:25 
 Certidão - Processo 0195071-31.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0115/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   12/03/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   ,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 19/03/2021 - Dia de São José - Prorrogação 
 25/03/2021 - Data Magna no Ceará - Prorrogação 
 01/04/2021 - Quinta-feira Santa - Prorrogação 
 02/04/2021 - Paixão de Cristo - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB 21292/CE)  15  09/04/2021 
 Ana Claudia Maia de Alencar Melo (OAB 6994/CE)  15  09/04/2021 

           Teor   do   ato:   "R.H.   A   parte   promovente   não   foi   localizada   para   intimação   da   realização   da   perícia 
 designada   nos   autos,   tendo   a   certidão   do   Oficial   de   Justiça   retornado   com   a   informação   "não   localizado"   (fls. 
 183).   Diante   disso,   intime-se   o   advogado   da   parte   autora   para,   no   prazo   de   15)   quinze   dias,   dizer   se   ainda   tem 
 interesse   no   prosseguimento   do   feito,   informando   nos   autos   o   endereço   correto   e   atual   da   parte   promovente,   a 
 fim   de   que   se   possa   dar   prosseguimento   ao   feito,   sob   pena   de   julgamento   improcedente   do   pedido,   nos 
 termos   dos   arts.   274,   parágrafo   único,   373,   I,   e   487,   I,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Fortaleza/CE,   05   de 
 março de 2021. Shirley Maria Viana Crispino Leite Juíza Auxiliar" 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 9 de abril de 2021. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

SENTENÇA 

Processo nº: 0195071-31.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro
Requerente: Ana Paula de Sousa Mendes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVATSeguradora 

Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança relacionada com uma indenização do Seguro 

PVAT, estando as partes acima identificadas.

A inicial veio acompanhada de documentos.

Citada, a parte demandada apresentou contestação.

A parte autora não apresentou réplica.

Foi designada a perícia médica, necessária ao deslinde do feito.

Conforme consta dos autos a parte autora não foi localizada no endereço 

informado no processo, conforme certidão de (fls.183 ).

Por determinação do TJ/, art. 4º, da Portaria 514, o atendimento presencial 

aos jurisdicionados foi suspenso com o objetivo de prevenir o contágio do novo corona vírus, 

motivo pelo qual as perícias foram canceladas (fls.174  ).

Foi, então, determinada a intimação da parte autora, por seu advogado, para 

dizer se ainda tinha interesse no prosseguimento do feito, informando nos autos o endereço 

correto e atual da parte promovente, sob pena de julgamento improcedente do pedido, nos 

termos dos arts. 274, parágrafo único, 373, I, e 487, I, todos do Código de Processo Civil 

(fls.177 ).

A intimação foi devidamente efetivada, conforme certidão de (fls.177/179) 

, nada tendo sido apresentado ou requerido.

É o relatório. Passo a decidir.

O art. 5°, da CF, dispõe que: “a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito”, também denominado de princípio da inafastabilidade 

da jurisdição, ou ainda de princípio do livre acesso ao Judiciário, o qual deve ser interpretado 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

de maneira cuidadosa, pois este preceito constitucional visa impedir que através de qualquer 

norma legal o legislador venha a privar o Poder Judiciário de analisar determinadas matérias 

(Pedro Lenza. Direito Constitucional. 2005, p 490.). Este entendimento é a manifestação 

cristalina de acesso ao Judiciário.

Assim, presente uma ameaça ou violado um direito, de um lado teremos o 

prejudicado interessado, que exercerá o seu direito de propor a ação perante o Estado-Juiz, e 

este, provocado, sai da inércia, ficando com a incumbência de aplicar a lei (abstrata e 

genérica) ao caso concreto.

Compulsando os autos e tratando de forma objetiva o teor meritório 

lançado pelos contendores, não verificamos a prima facie a existência concreta da incidência 

da situação alardeada pela parte autora, uma vez que não há nos autos qualquer documento 

hábil a comprovar o grau de invalidez da parte promovente.

De acordo com a sistemática processual civil, cabe ao autor provar o fato 

constitutivo de seu direito. Isto é o que se depreende do disposto no art. 373, I, do CPC, in 

verbis:

O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Assim, compete ao autor o ônus da prova do fato constitutivo do seu 

direito alegado em juízo, sob pena de rejeição do pedido formulado.

Verifica-se dos autos que foi oportunizada à parte promovente a realização 

de perícia médica para fins de avaliação de sua invalidez.

Por determinação do TJ/CE o atendimento presencial dos jurisdicionados 

foi suspenso por motivo da pandemia do corona vírus, sendo, então, cancelada a perícia 

médica designada nos autos.

A parte promovente, conforme consta dos autos, não foi intimada da 

perícia por não ter sido localizada no endereço informado no processo.

Diante disso, o advogado da parte promovente foi intimado para informar 

nos autos o endereço correto e atual da parte promovente para fins de prosseguimento do 

feito, sob pena de julgamento improcedente do pedido, nada tendo sido apresentado ou 

requerido nos autos no prazo estipulado.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

Assim, a parte promovente não sendo localizado no endereço indicado nos 

autos e não sendo informado o seu endereço correto e atual por seu advogado, o feito não 

pode ter prosseguimento, sendo, dessa forma, considerada plenamente válida sua intimação a 

teor do contido no art. 274, parágrafo único, do CPC. Verbis:

Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às 

partes, aos seus representantes legais, aos advogados e aos demais 

sujeitos do processo pelo correio ou, se presentes em cartório, 

diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria.

Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao 

endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente 

pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver 

sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da 

juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no 

primitivo endereço.

Diante disso, deixando a parte autora de atender ao dispositivo legal acima 

transcrito e, consequentemente, não sendo realizada a perícia médica para aferição do seu grau 

de invalidez decorrente do acidente, é de se considerar preclusa a prova pericial, 

imprescindível para a constatação da referida incapacidade.

Sobre o assunto, veja-se o entendimento do nosso Tribunal:

DIREITO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO POR 

DANOS PESSOAIS EM VALOR PROPORCIONAL AO GRAU DAS 

LESÕES DECORRENTES DO SINISTRO. POSSIBILIDADE. 

SÚMULA 474 DO STJ. AFERIÇÃO PELO IML OU POR PERITO 

DESIGNADO PELO JUÍZO PROCESSANTE. NECESSIDADE. 

DESIGNAÇÃO PRÉVIA DE DATA PARA PERÍCIA. EXPEDIÇÃO 

DE INTIMAÇÃO AO AUTOR NO ENDEREÇO INDICADO NA 

EXORDIAL. CERTIDÃO DE OFICIAL INFORMANDO DA 

MUDANÇA DE ENDEREÇO. ATUALIZAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES. DEVER DA PARTE. (ARTIGO 77, V, CPC/2015) 

PRESUNÇÃO DE VALIDADE DA INTIMAÇÃO (ARTIGO 274, § 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

ÚNICO, CPC/2015). NEGLIGÊNCIA DO AUTOR EM COMPROVAR 

OS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO POSTULADO (ARTIGO 

373, I, CPC/2015). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

SENTENÇA CONFIRMADA. 1. O cerne da controvérsia gira em 

torno do pagamento da indenização denominada DPVAT, o qual é 

caracterizado por ter natureza eminentemente social, originado pela 

Lei nº 6.194/1974 e visa proporcionar cobertura a despesas de 

assistência médica e suplementares, bem como indenizar a vítima do 

evento danoso, tendo por base a responsabilidade objetiva dos 

usuários de veículos pelos danos pessoais causados a terceiros, 

independentemente da apuração de culpa. 2. Questiona-se no caso a 

efetiva intimação do autor, apta a caracterizar cerceamento de 

defesa. 3. Consta dos autos que o autor não comparecera à perícia 

previamente designada, e que restou frustrada a intimação pessoal do 

demandante, através de oficial de justiça, no endereço declinado na 

exordial, constando da certidão a informação de que o recorrente 

mudara de endereço, sendo repetido o ato com intimação do 

causídico, sem que fosse declinado o endereço atualizado da parte. 4. 

Consistindo a perícia médica em ato que requer o comparecimento 

pessoal da parte, é indispensável que haja sua intimação pessoal, o 

que resultou inviabilizado no caso concreto, em virtude da 

negligência do apelante em cumprir com o dever de manter seu 

endereço atualizado nos autos, obrigação que encontra previsão no 

Artigo 77, V, CPC/2015. Logo, não há que se falar em cerceamento 

de defesa por ausência de efetiva intimação pessoal à perícia, vez que 

não cabe à parte se beneficiar do empecilho processual por ela 

criado. Inviabilizando a consumação de ato processual. Logo, é 

impositivo o reconhecimento da validade da intimação enviada ao 

endereço apontado na peça inicial consoante o disposto no artigo 

274, § único do CPC/2015 e, consequentemente, manter a decisão de 

primeiro grau que julgou improcedente o feito, por não ter o 

recorrente se desincumbido do ônus de provar o fato constitutivo de 
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seu direito, encargo que lhe é imposto por força do artigo 373, I do 

CPC/2015. 5. Apelo conhecido e desprovido. Sentença confirmada. 

ACÓRDÃO Acordam os Desembargadores integrantes da Primeira 

Câmara de Direito Privado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

do Ceará, nos autos do Apelo nº 0134964-60.2015.8.06.0001 por 

unanimidade, por uma de suas Turmas, em conhecer do recurso para 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator. 

Fortaleza, 30 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. 

DPVAT. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. PERÍCIA NÃO 

REALIZADA. INTIMAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. ENDEREÇO 

INSUFICIENTE. PRESUNÇÃO DE VALIDADE DA INTIMAÇÃO. 

DEVER DAS PARTES DE INFORMAR CORRETAMENTE O 

ENDEREÇO NOS AUTOS. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

... O magistrado de primeiro grau determinou, em 25/01/2016, a 

intimação do autor/recorrente para a realização de perícia judicial no 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Fórum 

Clóvis Beviláqua. Ocorre que o autor não compareceu à perícia, 

apesar de ter sido expedida carta de intimação para o endereço 

ofertado na exordial. O AR foi devolvido aos autos com anotação 

"endereço insuficiente". Ressalte-se que o recorrente apresentou na 

petição inicial o endereço Rua Indio Jacó, S/N, Bairro Centro, São 

Benedito/CE, CEP: 62.370-000. Em virtude de o autor ter faltado a 

perícia, o feito foi julgado em 05/04/2016, nos termos do art.487,I 

CPC, em face de não comprovação da invalidez alegada. Em suas 

razões recursais, o recorrente argumenta que não houve intimação 

pessoal, configurando cerceamento à sua defesa. Na realidade, o que 

houve foi a apresentação de endereço insuficiente para a localização 

via correios, contudo dos dados fornecidos pelo próprio 

autor/recorrente nos autos, o juízo de primeiro grau buscou localizá-lo 

e possibilitar a realização da perícia, como também promoveu a 
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intimação de seu advogado via Diário da Justiça. O Código de 

Processo Civil estabelece: Art. 274. Não dispondo a lei de outro 

modo, as intimações serão feitas às partes, aos seus representantes 

legais, aos advogados e aos demais sujeitos do processo pelo correio 

ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de 

secretaria. Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações 

dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas 

pessoalmente pelo interessa não recebidas pessoalmente pelo 

interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido 

devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da 

juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no 

primitivo endereço. Se o demandante optou por não escolher o foro de 

seu domicílio, nos termos do que faculta a Súmula 540 do STJ, com 

mais atenção deveria ter detalhado a indicação de seu endereço nos 

autos. Súmula 540: Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local 

do acidente ou ainda do domicílio do réu. Assim, se o recorrente não 

promoveu a indicação correta de seu endereço, não sendo localizado 

no que ofertou nos autos, entendese por válida a intimação. Ante o 

exposto, pelos argumentos fartamente coligidos e tudo mais que dos 

autos consta, conheço o apelo para negar provimento. Apelação Cível 

n. 0838484-21.2014.8.06.0001. Apelante Antonio Alberto de Oliveira 

Mendes. Apelada Marítima Seguros S/A. Relatora Des. Maria Gladys 

Lima Vieira, jul. 06.06.2017. TJ/CE. 4ª Câmara de Direito Privado.

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR 

NA DATA DESIGNADA PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 

PARA FINS DE AFERIÇÃO DO GRAU DE DEBILIDADE 

SOFRIDA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEMANDANTE NO 

ENDEREÇO INDICADO NA INICIAL. ENDEREÇO INCORRETO. 

AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO. PRESUNÇÃO DE VALIDADE 
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DA INTIMAÇÃO. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 274, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/2015. PRECLUSÃO DA 

MATÉRIA ATINENTE À PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO 

POSTULADO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 373, INCISO I, DO 

CPC/2015. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO, 

MAS NÃO PROVIDO. 1. A realização de perícia médica é 

imprescindível nos casos de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, 

pois a indenização deve ser proporcional ao grau da lesão, 

independentemente da data em que ocorreu o acidente 

automobilístico, na forma da Súmula 474, do STJ. 2. Não tendo o 

promovente se desincumbido do ônus de comprovar os fatos 

constitutivos do seu direito, pois não compareceu na data e horário 

designados para a realização de perícia, para constatação do grau de 

invalidez, impõe-se o reconhecimento da improcedência da pretensão 

inicial. 3. Presume-se válida a intimação pessoal realizada no endereço 

indicado na exordial, consoante previsão do parágrafo único, do artigo 

274, do Código de Processo Civil de 2015. Precedentes do STJ e do 

TJCE. 4. Recurso conhecido e não provido. (Apelação cível nº 

0133493-09.2015.8.06.0001; Relator Des. TEODORO SILVA 

SANTOS; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 2ª Câmara Direito 

Privado; Data do julgamento: 05/10/2016).

Veja-se, ainda, o entendimento de alguns de nossos Tribunais Pátrios:

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO PRESTAMISTA. DEFEITO NA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL DA PARTE AUTORA E NECESSIDADE DE 

REGULARIZAÇÃO DO POLO ATIVO PARA INCLUSÃO DE 

TODOS OS HERDEIROS DO SEGURADO FALECIDO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL FRUSTRADA. ENDEREÇO 

INEXISTENTE. Tratase de recurso de apelação interposto contra a 
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sentença de improcedência de ação cobrança de seguro prestamista. 

Verificada a necessidade de regularização da representação processual 

do primeiro autor, por estar representado por sua irmã, bem como da 

inclusão, no pólo ativo, de todos os herdeiros do segurado falecido, 

nos termos do art. 792 do CC, em razão do litisconsórcio ativo 

necessário, a parte autora deixo de atender a intimação que 

oportunizou a regularização do feito. Ademais, a intimação pessoal 

restou frustrada, pois o endereço constante na petição inicial não está 

correto, inexistindo o número informado. Incumbe à parte autora 

informar o endereço correto na petição inicial e mantê-lo atualizado, 

presumindo-se válida as intimações dirigidas ao endereço constante 

nos autos, nos termos do parágrafo único do artigo 238 do CPC. 

Impõe-se, assim, a extinção das ações, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, inc. IV, do CPC. AÇÃO JULGADA EXTINTA, 

DE OFÍCIO. APELAÇÃO PREJUDICADA. (Apelação Cível Nº 

70051055085, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Sylvio José Costa da Silva Tavares, Julgado em 25/02/2016).

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PERÍCIA MÉDICA. 

NÃO COMPARECIMENTO. DECRETAÇÃO DE PERDA DA 

PROVA. AUSÊNCIA DE RECURSO. PRECLUSÃO. 

IMPROCEDÊNCIA DA LIDE. I. Nos termos do art. 14, do 

CPC/2015, a norma processual não retroagirá, respeitados os atos 

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a 

vigência da norma revogada. Dessa forma, aplicam-se ao presente 

processo as disposições constantes do CPC/1973, em vigor quando do 

ajuizamento da ação, da prolação da sentença e da interposição deste 

recurso. II. Em ações que visam a cobrança de seguro obrigatório 

DPVAT, a realização de perícia médica é imprescindível para o 

arbitramento do valor da indenização, nos termos da Súmula 474, do 

STJ. III. No caso concreto, porém, deferida a perícia, a parte autora 

não compareceu. Adiante, foi decretada a perda da prova pelo juízo de 
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origem. Logo, incidiu a preclusão consumativa (art. 473, do 

CPC/1973), descabendo a desconstituição da sentença. IV. Assim, não 

havendo prova da existência de invalidez permanente em maior grau 

do que o reconhecido administrativamente, ônus da parte autora, na 

forma do art. 333, I, do CPC/1973, deve ser mantida a sentença de 

improcedência da ação. NEGARAM PROVIMENTO AO APELO. 

UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70069076487, Sexta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 

14/07/2016).

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PERÍCIA MÉDICA. 

NÃO COMPARECIMENTO. DECRETAÇÃO DE PERDA DA 

PROVA. AUSÊNCIA DE RECURSO. PRECLUSÃO. 

IMPROCEDÊNCIA DA LIDE. I. Nos termos do art. 14, do 

CPC/2015, a norma processual não retroagirá, respeitados os atos 

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a 

vigência da norma revogada. Dessa forma, aplicam-se ao presente 

processo as disposições constantes do CPC/1973, em vigor quando do 

ajuizamento da ação, da prolação da sentença e da interposição do 

presente recurso. II. Em ações que visam a cobrança de seguro 

obrigatório DPVAT, a realização de perícia médica é imprescindível 

para o arbitramento do valor da indenização, nos termos da Súmula 

474, do STJ. III. No caso concreto, porém, deferida a perícia, a parte 

autora não compareceu. Adiante, foi decretada a perda da prova pelo 

juízo de origem, sem qualquer insurgência da parte por meio de 

recurso próprio. Logo, incidiu a preclusão consumativa (art. 473, do 

CPC), descabendo a desconstituição da sentença. IV. Assim, não 

havendo prova da existência de invalidez permanente em maior grau 

do que o reconhecido administrativamente, ônus da parte autora, na 

forma do art. 333, I, do CPC/1973, deve ser mantida a sentença de 

improcedência da ação. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação 

Cível Nº 70069087054, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
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RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado em 25/05/2016).

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA LESÃO. 

SÚMULA 474, DO STJ. AUSÊNCIA DE PERÍCIA MÉDICA. NÃO 

COMPARECIMENTO. INTIMAÇÃO DIRIGIDA AO ENDEREÇO 

DECLINADO NA INICIAL. PRESUNÇÃO DE VALIDADE. 

IMPROCEDÊNCIA DA LIDE. I. Preliminar contrarrecursal. Razões 

dissociadas. Não merece guarida a alegação da ré no sentido de que 

a autora não teria atacado os motivos da sentença em seu apelo, uma 

vez que a sentença julgou improcedente a ação pela ausência da 

demandante na perícia médica agendada, enquanto que esta faz 

menção expressa na necessidade de designar nova data. Preliminar 

rejeitada. II. Em ações que visam a cobrança de seguro obrigatório 

DPVAT, a realização de perícia médica é imprescindível para o 

arbitramento do valor da indenização, nos termos da Súmula 474, do 

STJ. Também, é necessária a intimação pessoal da parte quanto à 

data, horário e local da perícia, e não somente do procurador. III. 

Tendo a carta AR de intimação da perícia sido expedida para o 

endereço declinado na petição inicial, retornando negativa, com a 

informação "mudou-se", reputa-se válida a intimação, pois dirigida 

ao endereço indicado pelo demandante, a quem cumpria atualizá-lo 

em caso de modificação temporária ou definitiva. Inteligência do 

art. 274, parágrafo único, do CPC. IV. Consequentemente, não 

havendo prova da existência de invalidez permanente em maior grau 

do que o reconhecido administrativamente, ônus do autor, na forma 

do art. 373, I, do CPC, deve ser mantida a sentença de improcedência 

da ação. V. De acordo com o art. 85, §11, do CPC/2015, ao julgar 

recurso, o Tribunal deve majorar os honorários fixados anteriormente 

ao advogado vencedor, levando em conta o trabalho adicional 

realizado em grau recursal, observados os limites estabelecidos nos 

§§2º e 3º para a fase de conhecimento. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

(Apelação Cível Nº 70074681123, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado em 

30/08/2017).

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO - EXTENSÃO DA 

INCAPACIDADE - PERÍCIA - NÃO COMPARECIMENTO DA 

PARTE - INTIMAÇÃO PESSOAL - INDISPENSABILIDADE - 

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO COMUNICADA AO JUÍZO - 

VALIDADE DA INTIMAÇÃO - PAGAMENTO PROPORCIONAL - 

GRAU DA LESÃO - COMPROVAÇÃO - ÔNUS DO AUTOR - ART. 

373, I, DO CPC/15 - NÃO DESINCUMBÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO. Em se tratando de perícia médica para apuração da 

existência e do grau da incapacidade alegada pela parte autora, 

indispensável é a sua intimação pessoal para comparecimento ao 

local do exame, no dia e horário previamente designados, por se 

tratar de ato pessoal da parte. Presumem-se válidas as intimações 

dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas 

pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou 

definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo. 

Inteligência do artigo 274, parágrafo único, do CPC/15. É 

perfeitamente possível que o beneficiário de seguro obrigatório 

busque em Juízo a complementação de valor que entende tenha sido 

pago a menor, cumprindo-lhe, contudo, comprovar o grau da lesão 

sofrida.  (TJMG - Apelação Cível  1.0702.14.072913-9/001, 

Relator(a): Des.(a) José de Carvalho Barbosa , 13ª CÂMARA CÍVEL, 

julgamento em 14/09/2017, publicação da súmula em 22/09/2017).

Analisando, então, os documentos juntados aos autos, resta comprovada a 

ocorrência do sinistro, não havendo, porém, elementos que permitam a análise do pedido de 

indenização, uma vez que, nos documentos anexados à exordial, não se observa nenhum 

indício de prova que lesão sofrida possa ser indenizada.

Registre-se que, em casos como o dos autos, faz-se necessária a graduação 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

da indenização de acordo com o tipo e a extensão da lesão, na esteira do entendimento 

consagrado pelo STJ:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS 

MOLDES DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL. 

INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO COM A 

PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SÚMULA N.º 474/STJ. 

1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: A 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez (Súmula n.º 474/STJ). 2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(REsp 1246432/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 

27/05/2013)

Nesse norte, é o teor da Súmula 474, in verbis:

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.

Destarte, não havendo provas da constatação da lesão permanente da parte 

autora, não há que se falar em pagamento do seguro obrigatório DPVAT, posto que torna-se 

indispensável a realização de perícia para averiguar a real extensão da lesão sofrida.

Ressalte-se, ainda, que sequer houve justificativa da parte autora para 

requerer um agendamento de nova data para realização do exame médico, o que evidencia 

total desinteresse da parte requerente na realização da prova, instrumento que permitiria a 

graduação da lesão por ela sofrida, restando, assim, ausente argumento capaz de permitir a 

indenização pleiteada.

Com efeito, não sendo apresentada uma justificativa relevante da parte 

autora com relação a não indicação de seu endereço correto e atual para sua intimação da 

perícia médica, a mesma acaba sendo prejudicada por sua própria desídia e negligência, uma 

vez que lhe competia provar a sua invalidez total e permanente, para o fim de fazer jus ao 

pagamento da indenização securitária no valor previsto em Lei, ônus do qual não se 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

desincumbiu, desatendendo, assim, o previsto no artigo 373, inciso I, do Código de Processo 

Civil.

Ante o exposto, hei por bem decretar a perda da prova, uma vez que, na 

ação de indenização do seguro DPVAT, cabe à parte autora comprovar o seu grau de invalidez 

decorrente do acidente.

Ainda com relação à prova, prescrevem os arts. 378 e 379, do CPC, in 

verbis:

Art. 378.  Ninguém se exime do dever de colaborar com o Poder 

Judiciário para o descobrimento da verdade.

Art. 379.  Preservado o direito de não produzir prova contra si própria, 

incumbe à parte:

I - comparecer em juízo, respondendo ao que lhe for interrogado;

II - colaborar com o juízo na realização de inspeção judicial que for 

considerada necessária;

III - praticar o ato que lhe for determinado.

Por sua vez, o Código Civil, ao tratar da prova, em seu art. 231, afirma:

Art. 231. Aquele que se nega a submeter-se a exame médico necessário 

não poderá aproveitar-se de sua recusa.

Art. 232. A recusa à perícia médica ordenada pelo juiz poderá suprir a 

prova que se pretendia obter com o exame.

 

ISTO POSTO, considerando a legislação específica indicada nos autos, 

bem como os entendimentos jurisprudenciais acima declinados, julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte autora, o que faço por sentença, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos, nos termos dos arts. 274, parágrafo único, e  373, I, ambos do Código de Processo 

Civil, resolvendo o mérito da causa nos termos do art. 487, I, do mesmo Diploma Legal.

Condeno a parte autora no pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Todavia, suspendo 

dita condenação por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita, nos termos do artigo 98, § 3º, 

CPC.

Publique-se, registre-se e intimem-se.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e, cumpridas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos.

Fortaleza/CE, 16 de abril de 2021.

Ana Kayrena da Silva Freitas
Juíza de Direito
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 23/04/2021 02:36 
 Certidão - Processo 0195071-31.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0182/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB 21292/CE)  D.J 
 Ana Claudia Maia de Alencar Melo (OAB 6994/CE)  D.J 
 Alvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB 32405/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "ISTO   POSTO,   considerando   a   legislação   específica   indicada   nos   autos,   bem   como   os 
 entendimentos   jurisprudenciais   acima   declinados,   julgo   improcedente   o   pedido   formulado   pela   parte   autora,   o 
 que   faço   por   sentença,   para   que   surta   seus   jurídicos   e   legais   efeitos,   nos   termos   dos   arts.   274,   parágrafo 
 único,   e   373,   I,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil,   resolvendo   o   mérito   da   causa   nos   termos   do   art.   487,   I,   do 
 mesmo   Diploma   Legal.   Condeno   a   parte   autora   no   pagamento   das   custas   e   dos   honorários   advocatícios, 
 estes   fixados   em   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   da   causa.   Todavia,   suspendo   dita   condenação   por   ser   a 
 mesma   beneficiária   da   justiça   gratuita,   nos   termos   do   artigo   98,   §   3º,   CPC.   Publique-se,   registre-se   e 
 intimem-se.   Transitada   em   julgado,   dê-se   baixa   na   distribuição   e,   cumpridas   as   formalidades   legais, 
 arquivem-se os autos." 

           Fortaleza, 23 de abril de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
19

50
71

-3
1.

20
19

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

8A
8B

82
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
04

/2
02

1 
às

 0
2:

36
 .

fls. 199



 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 26/04/2021 23:13 
 Certidão - Processo 0195071-31.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0182/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   26/04/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   28/04/2021,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 01/05/2021 - Dia do Trabalho - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB 21292/CE)  15  18/05/2021 
 Ana Claudia Maia de Alencar Melo (OAB 6994/CE)  15  18/05/2021 
 Alvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB 32405/CE)  15  18/05/2021 

           Teor   do   ato:   "ISTO   POSTO,   considerando   a   legislação   específica   indicada   nos   autos,   bem   como   os 
 entendimentos   jurisprudenciais   acima   declinados,   julgo   improcedente   o   pedido   formulado   pela   parte   autora,   o   que 
 faço   por   sentença,   para   que   surta   seus   jurídicos   e   legais   efeitos,   nos   termos   dos   arts.   274,   parágrafo   único,   e   373, 
 I,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil,   resolvendo   o   mérito   da   causa   nos   termos   do   art.   487,   I,   do   mesmo   Diploma 
 Legal.   Condeno   a   parte   autora   no   pagamento   das   custas   e   dos   honorários   advocatícios,   estes   fixados   em   10% 
 (dez   por   cento)   sobre   o   valor   da   causa.   Todavia,   suspendo   dita   condenação   por   ser   a   mesma   beneficiária   da 
 justiça   gratuita,   nos   termos   do   artigo   98,   §   3º,   CPC.   Publique-se,   registre-se   e   intimem-se.   Transitada   em   julgado, 
 dê-se baixa na distribuição e, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos." 

           Fortaleza, 26 de abril de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 0195071-31.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro
Requerente: Ana Paula de Sousa Mendes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que a sentença de fls. 
185/198 transitou em julgado em 19/05/2021. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 20 de maio de 2021.

Maria de Lourdes Acário Castelo Branco
Técnico Judiciário de Entrânci
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE BAIXA E ARQUIVAMENTO

Processo nº: 0195071-31.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro

CERTIFICA-SE que, nesta data, foram baixados e arquivados, de forma 
automática, os presentes autos.

O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 20 de maio de 2021.

                                           Servidor da SEJUD

*Certidão gerada de forma automática
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